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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 3ª RELATORIA 

  
PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 14/2021-PRIMEIRA CÂMARA

1. Processo nº: 5384/2019
2. Classe/Assunto: 4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS - 2018
3.
Responsável(eis):

ALTAMIRANDO ZEQUINHA GONCALVES TAGUATINGA - CPF: 29495601134

4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA
5. Relator: Conselheiro JOSÉ WAGNER PRAXEDES
6. Distribuição: 3ª RELATORIA
7.
Proc.Const.Autos:

MARCIO GONCALVES MOREIRA (OAB/TO Nº 2554) 

8. Representante
do MPC:

Procurador(a) ZAILON MIRANDA LABRE RODRIGUES

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
PREFEITO - CONSOLIDADAS. DESCUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO DE 25% DA RECEITA DE IMPOSTOS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS. PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO. 

         9. Decisão:

VISTOS, discutidos e relatados os presentes autos que tratam das contas anuais consolidadas do Município de Taguatinga/TO, referente ao
exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor  Altamirando Zequinha Gonçalves Taguatinga – gestor à época (CPF nº 294.956.011-34),
submetidas à análise desta Corte de Contas por força do disposto no § 2º, do art. 31 c/c 71 da Constituição Federal, artigo 33, inciso I da Constituição Estadual,
artigo 1º, inciso I da Lei Estadual nº 1.284/2001, art. 26 do Regimento Interno.

 

Considerando o disposto no artigo 31, §1º da Constituição Federal; artigos 32, §§1º e 33, inciso I da Constituição Estadual; artigo 82, §1º da Lei
nº 4.320/64; artigo 57 da Lei Complementar nº 101/00 e artigos 1º, inciso I e 100 da Lei nº 1.284/2001.
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Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas formula opinião em relação às citadas contas, atendo-se à análise da gestão
contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e cumprimento dos índices constitucionais, ficando o julgamento das mesmas sob a responsabilidade das
Câmaras Municipais.

Considerando que a manifestação ora exarada tem por base exclusivamente no exame de documentos sob o aspecto da veracidade ideológica
presumida.

Considerando, finalmente, que ficam pendentes de quitação as responsabilidades de administradores e demais responsáveis pela ordenação de
despesas cujas contas dependem de julgamento por este Tribunal.

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:  

9.1. Emitir Parecer Prévio pela REJEIÇÃO das Contas Anuais Consolidadas do Senhor Altamirando Zequinha Gonçalves Taguatinga – Gestor à
época (CPF nº 294.956.011-34) do Município de Taguatinga – TO,  exercício financeiro de 2018, nos  termos dos artigos 1º, inciso I, 10, III e 103 da Lei
Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo 28 do Regimento Interno desta Corte de Contas e art. 28 do Regimento Interno deste Tribunal, pelas seguintes irregularidades
apontadas no Relatório de Análise das Contas nº 169/2020:

a) Verifica-se saldo de R$ 793.415,75 na conta "Créditos por Danos ao Patrimônio", sem  apresentar as medidas de cobrança e/ou regularização
por parte da administração, conforme  preconizado no art.. 8º  IN TCE nº  04/2016(Item 7.1.3.2 ).

b) Não reconhecimento contábil dos Precatórios  no montante de R$ 8.686.737,23, conforme saldo existente do Tribunal de Justiça  (Item
7.2.3.2).

c) Cancelamento de Restos a Pagar Não Processado no montante R$ 486.917,58, descumprindo o art.  61 da lei nº 4320/1964(Item 7.2.7.1)
d)) Não aplicação mínima em despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino, descumprindo o art. 212 da Constituição Federal. (item

10.1, letra “c).

9.2. Ressalvar:
a)  Divergência o entre o Demonstrativo Bem Ativo Imobilizado (bens móveis e imóveis) no exercício de 2018, no montante de R$ 

686.379,10 com os totais das liquidações do exercício e de restos a pagar referentes as despesas orçamentárias de Investimentos e Inversões Financeiras de
R$ 167.425,00 não há uniformidade entre as duas informações. (Item 7.1.4.1)

b) Houve déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0020 - Recursos do MDE (R$ 150.259,01); 0030 - Recursos do FUNDEB (R$
453.462,59); 0400 a 0499 - Recursos Destinados à Saúde (R$ 1.211.197,49); 2000 a 2999 - Recursos de Convênios com a União (R$ 311.020,32) em
descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 7. 2.7).

c) As disponibilidades (valores numerários), enviados no arquivo conta disponibilidade, registram saldo maior que o ativo financeiro na fonte
específica, em desacordo a Lei 4.320/64 (Item 7.2.7.2)

d)  A contribuição patronal atingiu o percentual de 18,33% em desacordo com o art.22, inciso I, da Lei n° 8212/1991(Item 9.3.).
e) despesa com pessoal  acima do limite máximo permitido, em desacordo com art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 9.2).
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f)Verifica-se que o município não alcançou a meta prevista no índice de Desenvolvimento da Educação Básica IDEB no(s) ano(s) 2011, 2013 e
2015, em desconformidade ao Plano Nacional de Educação. (Item 10.1, letra "m").

g) As Despesas do FUNDEB para fins do limite em 2018, foram de R$ 8.752.639,14, equivalendo a 94,60% dos recursos oriundos do
FUNDEB, gerando aplicação a menor no valor de R$ 499.884,72, descumprindo o art. 21 da Lei nº 11.494/2007 (Item 10.3).

h) Destaca-se que houve divergência entre os índices informado ao SICAP/Contábil e SIOPS (Item 10.4 d)..

9.3. Ressaltar o fato de que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame de documentos de veracidade ideológica apenas
presumida, uma vez que demonstraram satisfatoriamente os atos e fatos registrados até 31/12/2018.

9.4. Determinar  ao Controle Interno do Município de Taguatinga /TO à instauração de Tomada  de Contas Especial  para apuração  do
provável dano de R$ 1.110.720,01,  registrado na conta "Créditos por Danos ao Patrimônio", conforme se extrai do item 7.1.3.2  do Relatório de Análise das
Contas 169/2020,

9.5. Determinar à Diretoria Geral de Controle Externo que promova o acompanhamento do saneamento das inconsistências e das determinações
consignadas nestes autos, por meio de auditorias e inspeções

9.6. Determinar a publicação deste Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, na conformidade do artigo 341, §3º do Regimento
Interno, para que surta os efeitos legais necessários.

9.7. Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do artigo 107 da Lei Orgânica desta Casa, deverá ser encaminhada cópia do ato de
julgamento das contas, pela Câmara Municipal a esta Corte.

9.8 Esclarecer que esta decisão não elide a competência desta Corte de Contas ao julgamento individualizado, quando do exame dos atos dos(as)
senhores (as) Prefeitos (as), enquanto ordenadores de despesas.

9.9. cientificar os responsáveis por meio adequado, quanto ao  teor do Relatório, Voto e Parecer Prévio, que fundamentam a deliberação, nos
termos do art. 341 §5º, IV do RITCE/TO, alertando que para efeito de interposição de recurso deverá ser observado o prazo e a forma descrita na Lei Estadual nº
1.284/2001 e no Regimento Interno deste Tribunal.

9.10. Determinar à Secretaria do Plenário deste Tribunal de Contas que expeça ofício à Câmara Municipal de Taguatinga-TO, conforme disposto
no artigo 35 do Regimento Interno desta Corte de Contas e, após as providências administrativas, sejam os autos encaminhados à Coordenadoria de Protocolo
Geral objetivando arquivamento.

 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 30 do mês de março de 2021

Documento assinado eletronicamente por: 
JOSE WAGNER PRAXEDES, PRESIDENTE (A) / RELATOR (A), em 31/03/2021 às 13:31:45, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.
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OZIEL PEREIRA DOS SANTOS, PROCURADOR (A) DE CONTAS, em 31/03/2021 às 11:40:14, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

DORIS DE MIRANDA COUTINHO, CONSELHEIRO (A), em 31/03/2021 às 14:17:26, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

MARCIO ALUIZIO MOREIRA GOMES, CONSELHEIRO(A) SUBSTITUTO(A), em 31/03/2021 às 11:38:02, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO
Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas informando o código verificador 123429 e o código CRC 25EEB05

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - Caixa postal 06 - Plano Diretor Norte - Cep: 77.006-002. Palmas-TO. 
Fone:(63) 3232-5800 - e-mail tce@tce.to.gov.br 


